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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ICAPUÍ - ICAPREV COM A 
EMPRESA ESCRITA MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO i |flA 
LTDA - EPP, PARA O FIM QUE A SEGUIR St \
SE DECLARA. $

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ 
ICAPREV, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Engenheiro 
Francisco de Assis Filho, N° 654, Centro, Icapuí, Estado do Ceará, CEP: 62810-000, 
inscrito no CNPJ sob o n° O B . m n H I M f t  neste ato representado pelo seu 
Presidente, o Sr. Marcos José Ferreira Nunes, doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa ESCRITA MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - EPP, com sede na Rua Santos 
DumonL 236^Centro, CEP: 59.600-170 - Mossoró/CE, inscrita no CNPJ n°
3 5 representada pelo Sr. Thiago Capistrano Gonzaga, inscrito no 
CPF sob o n° no final assinada, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de Licitação n° 01.07.14.2023, resolvem 
firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e 
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1 -  O presente Contrato tem como fundamento no Processo de Dispensa de 
Licitação n° 01.07.14.2023, realizado com base no art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO CONTRATUAL:
2.1 - Aquisição de Material Permanente para suprir as necessidades do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Icapuí -  ICAPREV.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:
3 . 1 - 0  valor do presente contrato importa na quantia de R$ 4.195,00 (quatro mil 
cento e noventa e cinco reais), em conformidade com a Proposta da empresa 
vencedora, especificações e quantidades abaixo discriminadas:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VR.
UNITÁRIO

VR.
TOTAL

02
Cadeira tipo Presidente, com estrutura e 
encosto telado preto, com revestimento 
de assento em poliéster, na cor preta.

UND 05 RS 839,00 R$4.195,00

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, iniciando com a sua assinatura, e findando em 31.12.2023, nos termos 
do art. 57, da lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO:
5 .1 - 0  valor do contrato é irreajustável durante o período de sua vigência.
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 -  O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminando o material, a quantidade fornecida, o valor unitário e o 
valor total, devidamente atestada, acompanhados das certidões necessárias.
6.2 -  O eventual erro nos valores constantes da nota fiscal/fatura será comunicado à 
Contratada, ficando o pagamento sustado/suspenso até a correção do erro.
6.3 -  O pagamento ficará condicionado que a Contratada atenda a todas as condições 
no que diz respeito à regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 -  As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrá por 
conta da Dotação Orçamentária n° 12.01.09.122.0028.2.104, Elemento de Despesa n° 
4.4.90.52.00.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
8.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões necessárias relativas ao objeto contratado até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme disposto 
no § 1o do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1 -  A Contratante se obriga a proporcionar a CONTRATADO(A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n° 8.666/ 93 e suas alterações posteriores;
9.2 -  Fiscalizar a entrega do material;
9.3 -  Exigir fiel cumprimento do Contrato pelo CONTRATADO/A);
9.4 -  Verificar e atestar a realização do serviço contratado;
9.5 -  Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas;
9.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
9.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão;
9.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as CLÁUSULAS nele estabelecidas;
9.9 - Providenciar os pagamentos da CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais / 
Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;
10.1 -  Fornecer o objeto de acordo com a solicitação da Contratante, no prazo de até 
15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da nota de empenho e ordem de 
fornecimento;
10.2 -  Responsabilizar-se por todos os ônus referentes à entrega dos equipamentos, 
incluindo impostos, empregados e todas as despesas, dire.as í indiretas decorrentes 
do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive frute, sem qualquer ônus à 
contratante, durante a vigência da contratação;
10.3 -  Providenciar a imediata substituição das deiciências apontadas pela 
fiscalização na entrega dos equipamentos;
10.4 -  Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter 
urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários à Contratante em a.é 24 (vinte e quatro) horas.
10.5 -  Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as 
obrigações da contratação sem prévia e expressa anuência da Co. tratante.
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10.6 — Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar à 
Contratante ou a terceiros, em decorrência da má qualidade do produto, tendo com 
agente a Contratada.
10.7 - Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) equipamento (s) que 
estiver(em) em desacordo com as especificações deste TR, e/ou aquele em que for 
constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, no prazo 
máximo de 05(cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;
10.8 - Assumir toda e qualquer responsabilidade quanto à qualidade dos 
equipamentos fornecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.
11.1.1) Advertência.
11.1.2) Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo 
atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou 
parcial do objeto contratual e;
c) O valor das multas referido neste item será descontado “ex-ofício” da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
12.1 - O instrumento contratual firmado poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 77 à 80 da Lei n° 8.666/93, respeitado o direito de defesa da 
CONTRATADA.
12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei n° 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I 
a IV, §§ 1o a 4o, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1 -  Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
fica designada a Presidente do ICAPREV, para acompanhar e fiscalizar o presente 
contrato.
13.2 -  A presença da fiscalização do ICAPREV não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 
RECEBIMENTO:
14.1 -  O prazo previsto para entrega do objeto deverá ser de no máximo 15 (quinze) 
dias, após o recebimento da nota de empenho e ordem de fornecimento;
14.2 -  Os móveis serão objeto de recebimento provisório e definitivo, nos termos do 
art. 73, II “a” e “b”, da lei Federal n° 8.666/1993.
14.3 -  A critério da Contratante, os equipamentos serão submetidos à verificação, 
cabendo ao fornecedor a substituição dos que vierem a ser recusados, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias.
14.4 - o aceite/aprovação dos produtos pela Contratante não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vícios ou defeitos de quantidade ou qualidade 
dos produtos ou disparidades, com as especificações estabelecidas, verificadas 
posteriormente, garantindo à Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 
8.
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14.5 - A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer 
anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta 
seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante até 
24 (vinte e quatro) horas antes da entrega.
14.6 - A Contratante poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em 
desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, fato que será 
devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito de 
indenização.
14.7 - Correrão por conta exclusiva da Contratada as despesas com frete, transporte, 
seguro e demais custos advindos da execução dos serviços e entrega do objeto nas 
dependências da Contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO:
15.1 -  Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro 
competente é o do Município de Icapuí, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.102, inciso I, alínea “d” da 
Constituição Federal.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, 
perante duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Icapuí -  CE, 19 de julho de 2023.

/

unes
Previdência

José Ferreir
_______ 3o Instituto d

/dos Servidores do Município de Icapuí 
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CONTRATANTE

mentos para Escritório 
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Escrita Móveis e Equi 
Ltcfa 
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